PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

Licitação pública para aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar com entrega parcelada.

O Município de SAGRADA FAMILIA, Estado do Rio Grande do Sul, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, de Nº 001/2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL e com tipo de disputa ABERTO, através do site www.bll.org.br. A sessão pública será realizada no site no DIA 30/01/2025, com início da etapa competitiva às 09H00MIN, horário de Brasília/DF., tudo em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021e a Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, bem como com as condições a seguir estabelecidas:
1. DO OBJETO:
1.1. O objeto do presente Edital é a aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar com entrega parcelada, conforme relação de itens constantes no Termo de Referência (Anexo I).
1.2. A entrega dos produtos deverá ser feita semanalmente a contar da Ordem de Fornecimento, em horário de expediente, devendo comunicar-se previamente com o Fiscal do Contrato (nutricionista), para que este acompanhe a entrega na Secretaria de Educação.

2. DA PARTICIPAÇÃO:
2.1. Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade do objeto ora licitado e que atenderem a todas as exigências constantes neste Edital.
2.2. É vedada a participação de empresa:
2.2.1. Que incorrer em impedimentos previstos em Lei;
2.2.2. Empresas que estejam constituídas em consórcios;
2.2.3. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante;
2.2.4. Empresas que constem no cadastro de empresas inidôneas do TCU, do Ministério da transparência, Fiscalização e Controladoria Geral da união; no Sistema de cadastramento unificado de fornecedores (SICAF) como impedidas ou suspensas; no Cadastro Nacional de Condenações Civis por ato de improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de justiça.
2.3 Condições para participação das empresas:
2.3.1. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site www.bll.org.br, ATÉ ÀS 8:50 HORAS DO DIA 30/01/2025.
2.3.2. Poderá participar do presente pregão eletrônico a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.bll.org.br.
2.3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
3. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO:
3.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema disponibilizado através do site www.bll.org.br. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. As instruções para cadastro estão contidas no site.
3.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Sagrada Familia/RS., promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
4.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor unitário e valor total por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 2.3.
4.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.
4.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
4.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às especificações contidas neste Edital serão desconsiderados.
4.5. Nas propostas serão considerados obrigatoriamente:
a) preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais;
b) indicar a marca, os dados complementares necessários, além das especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências editalícias;
c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: o preço das despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;
d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico;
e) os produtos ofertados deverão ser de qualidade e atenderem aos padrões de mercado.
Observação: Poderão ser admitidos pela Pregoeira erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da administração.
6.6. A apresentação das propostas implica na aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, em especial quanto à validade das condições da proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da proposta.
6.7. Os valores cotados deverão ser apresentados com até duas casas após a vírgula, observando-se que o descumprimento dessa determinação implicará no aproveitamento da proposta dentro destes limites, não sendo permitido arredondamento.
6.8. A proposta, uma vez aberta, vincula o licitante, obrigando-o a fornecer os itens contratados. Caso comportamento contrário, o infrator será punido nos termos constantes no presente Edital e na Lei Federal N.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores.
5. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO:
5.1. A Pregoeira, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:
6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, com a divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar em perfeita consonância com o disposto no Edital.
6.2. Somente poderá participar da rodada de lances a licitante que anteriormente tenha encaminhado proposta de preços.
6.3. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem excluídos do certame pela Pregoeira.
6.4. Será considerada aceitável a proposta que:
a) atenda a todos os termos deste Edital;
b) contenha preço compatível com os praticados no mercado.
6.4.1. Constatada a existência de proposta(s) inexequível(eis) a Pregoeira excluirá o Licitante da etapa de lances.
6.5. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lance, exclusivamente, por meio do provedor eletrônico.
6.6. Os Licitantes poderão, durante o horário fixado para recebimento de lances, oferecer lances sucessivos, com valores inferiores ao último lance registrado no sistema.
6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo o lance recebido e registrado em primeiro lugar pelo provedor.
6.8. Durante a sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, sendo vedada a identificação do detentor do lance, conforme item 6.3 acima.
6.9. A etapa de lances seguirá o que regulamenta a legislação, seguindo os tempos padrões para o tipo de disputa ABERTO obedecendo os critérios necessários para que haja as prorrogações ou demais etapas necessárias.
6.9.1. A sessão pública do Pregão só estará concluída depois de declarados os vencedores em cada item do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes manterem-se conectados ao sistema até o final desta etapa.
6.10. Caso haja desconexão do sistema para a Pregoeira na etapa de lances e o sistema permanecer acessível aos Licitantes para recepção dos lances, quando possível a retomada do certame pela Pregoeira os atos até então praticados serão considerados válidos, desde que não atentem às disposições deste Edital.
6.11. A Pregoeira poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer momento.
6.12. A Pregoeira anunciará o Licitante de melhor lance, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.
6.13. Definidos os vencedores de cada item, estes deverão encaminhar a documentação de habilitação e proposta, nas formas e nos prazos estabelecidos neste edital.
6.14 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de exigidas neste Edital;
6.15. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
6.16 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.14 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.
6.17. O disposto no item 6.15 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006.
6.18 Se não houver licitante que atenda ao item 6.14 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem1:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER);
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
6.19 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado Rio Grande do Sul;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.1. Após a fase de lances a Pregoeira anunciará o licitante vencedor.
7.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
7.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, a Pregoeira poderá solicitar ao licitante a apresentação de amostra do material, declaração expedida pelo fabricante de que o objeto possui as características indicadas na proposta ou demais documentos que julgar necessário como condição para adjudicação do objeto.
7.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior em prazo estabelecido pela Pregoeira estará sujeito a desclassificação do item proposto.

8	- O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR, JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, NA PLATAFORMA DA BLL, as seguintes declarações:

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;
b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
c) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;

d) que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº20/1998, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos;
e) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;
f) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

g) O licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, se desejar usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida lei complementar.

9-Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste edital.

10-A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas neste edital e seus anexos.

11- Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis, bem como os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional;

12 -O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;
13 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.

14- A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e Termo de Referência, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento.
15	Será concedido TRATAMENTO FAVORECIDO para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 (Arts. 42 a 49 e posteriores alterações) e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

16- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas e ainda aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (https://certidoes.cgu.gov.br/) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (https://certidoes.cgu.gov.br/).

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br).

c) Lista	de	Inidôneos,	mantida	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	–	TCU (https://portal.tcu.gov.br/certidoes/).

17 -A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.


17.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

17.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
17.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
17.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

17.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
17.4 É dever do licitante atualizar as documentações, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

17.5 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

17.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação.

17.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

17.8 	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
17.9 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

17.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

17.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

18. Na análise dos documentos de habilitação, a Equipe de Apoio poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

19- Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

20- Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo de validade em vigor. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 180 dias (cento e oitenta dias) contados a partir da data de expedição, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica.

a. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 8 e a relacionada aos itens a seguir , para fins de
habilitação.
21 - HABILITAÇÃO JURÍDICA	

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
22 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional.
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

23- .	Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

24 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.	

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo
distribuidor da sede da empresa.

a1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação.

b) balanço patrimonial já exigível e apresentado na forma da lei, com a indicação do nº do Livro Diário, número de registro no órgão competente e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa.
b2) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.
b3) licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil
24.1 O licitante que não apresentar a documentação exigida de acordo com o Item 24.2 será considerado inabilitado estando sujeito às penalidades previstas no presente Edital.
24.3. A critério da Pregoeira, o prazo estipulado poderá ser prorrogado.
24.4. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pela Pregoeira deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas.

25. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO:
25.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão, serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, por escrito entregues no Setor de Licitações desta Prefeitura em horário de expediente ou pelo e-mail: licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br, A/C da Pregoeira.
25.2. Caberá à Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
25.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame, quando necessária devolução de prazos.
9.4. As impugnações interpostas fora dos prazos serão conhecidas apenas para efeito de protocolo, mas não serão objeto de análise de mérito.
26 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:
26.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe, adjudicado(s) o(s) item(ns) pela Pregoeira, sempre que não houver recurso.
26.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a Pregoeira inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora, ocasião em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor.
26.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada, depois da adjudicação do(s) item(ns) ao(s) proponente(s) vencedor(es) pela Pregoeira ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente.

27. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
27.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, durante a Sessão.
27.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pela Pregoeira.
27.1.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso aceita pela Pregoeira, disporá do prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, por escrito, entregue no setor de licitações, no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, ou enviado para e- mail: licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br, A/C da Sra. Pregoeira. Ficam os demais desde logo intimados, para conhecimento das razões e apresentar as suas contrarrazões, em igual número de dias. O prazo começa a correr do término do prazo da recorrente ou com a apresentação das razões se ocorrida antes do final do prazo inicial.
27.1.3. Interposto o recurso a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente infirmado à autoridade superior.
27.1.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento.
27.1.5. A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor.
27.1.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
27.2. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
28. DAS OBRIGAÇÕES:
28.1. Da Contratante:
28.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
28.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;
28.1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;
28.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
28.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.
28.2. Da Promitente Fornecedora.
28.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente.
28.2.2. Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título;
28.2.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos de verificação de conformidade, mesmo expirado o prazo;
28.2.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos;
28.2.5. Designar profissionais responsáveis pela entrega do objeto;
28.2.6. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado;
28.2.7. Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte;
28.2.8. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados;
28.2.9. Não empregar menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
28.2.10. Manter durante toda a execução deste objeto as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;
28.2.11. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, a social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço;
28.2.12. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital.

29. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
29.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
29.1.1. Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 01 (um) ano;
29.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 01 (um) ano e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do último lance ofertado;
29.1.3. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
29.1.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
29.1.5. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
29.1.6. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
29.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
29.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
29.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

30. RESCISÃO:
30.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021.

31. DOS PRAZOS DO CONTRATO:
31.1. É fixado o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do instrumento de contrato, a contar da convocação da empresa.
31.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada.
31.4. O Contrato terá vigência de até 12 meses a contar da assinatura do contrato.

32. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E REAJUSTE:
32.1. Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital serão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
2099/416 AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR –
2056/409 

32.2. Os pagamentos serão realizados após as entregas parceladas do objeto e sua respectiva nota fiscal e serão pagas por ordem cronológica, mediante Ordem de Compra e Nota Fiscal em nome do Município de SAGRADAFAMILIA/RS. Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras.
32.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
32.4. O contrato decorrente da presente licitação não sofrerá reajuste de preços, durante toda sua vigência.
33. DISPOSIÇÕES GERAIS:
33.1. É facultado à Pregoeira oficial, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.
33.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões.
33.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções legais.
33.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá com base na legislação em vigor.
33.5. O Município de Sagrada Familia/RS., se reserva o de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
33.6. Informações complementares e/ou esclarecimentos deverão ser solicitados por escrito, podendo ser encaminhados por e-mail, à Equipe de Apoio da Prefeitura de Sagrada Familia/RS., sito a Rua 20 de Março 99, Centro em Sagrada Familia/RS., telefone (55) 991214239, no horário de expediente da Prefeitura, e pelo e-mail licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br.
33.7. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.
33.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.
33.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.
33.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
33.11. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior:
33.11.1. A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do Pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta;
33.11.2. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação;
33.11.3. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas;
33.11.4. As proponentes intimadas para quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê- lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;
33.12. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance virtual;
33.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos com restrições, conforme item 8, tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação da adjudicação da licitação, para apresentar ao Departamento de Compras e Licitações as respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
33.13.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
33.14. Caso a licitante vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura, ou venha recusar-se a celebrá-lo, injustamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se ao Município de Sagrada Familia, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes;
33.15. O presente edital está fixado no mural da Prefeitura de Sagrada Familia/RS., podendo os interessados obterem cópia do mesmo por meio eletrônico junto ao site www.bll.org.br.
33.16. São anexos deste Edital: ANEXO I – Termo de Referencia;
ANEXO II – Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal.
ANEXO III – Modelo de Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação e de não ter sido declarado inidôneo.
ANECO IV – Minuta do Contrato.
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MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
                                                      Prefeito Municipal

ANEXO I – Termo de Referencia


	Item
	Quantidade
	Unid.
	Descrição
	MENOR PREÇO

	
01
	80
	Pct
	Achocolate Em Pó De Boa Qualidade(500gs)
	8,89

	
02
	280
	Pct
	Massa Cabelo De Anjo Pct De 500gr
	7,89

	
03
	500
	Dz
	Ovos De Galinha Frescos Tamanho Medio De Boa Qualidade Acondicionados Em Embalagem Apropriadas.

	10,89

	
04
	250
	Pct
	Biscoito Doce( Tipo Maria) Pct 350 Gr
	6,29

	05
	2900
	Lt
	Leite Integral De Caixinha com Data De Validade Longa Minino 6 Meses
	5,19

	06
	310
	Gr
	Oleo De Soja(900ml)
	9,69

	07
	130
	Kg
	Sal Iodado, Pacote De 1kg, Em Saco Plástico Transparente, Resistente, Com Solda Íntegra. No Seu Rótulo Deve Conter Prazo De Validade /Lote.

	1,99

	08
	390
	kg
	Extrato De Tomate(  Concentrado kg Gr) Extrato De Tomate, Ingredientes: Tomate, Açúcar E Sal. Isento De Glúten. Valor Energético Por Porção De 20 Kcal E Sódio 5% Dos Valores Diários. Validade Não Inferior A 3 Meses A Partir Da Data De Entrega. 
	10,99

	09
	850
	Unidades
	Abacaxi, Tamanho Medio,Sem Machucados Grau Medio De Amadurecimento. 
	9,79

	10
	1100
	Kg
	Manga Fruta In Natura, Sem Sujidades, Sem Partes Podres, Rachaduras, Sem Amadurecimento Excessivo Ou Verdes Que Impossibilitem O Consumo. Não Devem Estar Murchas. 

	7,89

	11
	750kg
Seja 150 fardos de 25 kg cada
	Kg
	Arroz Tipo 1 
Classe Longo Fino, Produto Isento De Mofo, Odores Estranhos E Substancias Nocivas A Saúde. Pacote De 5 Kg, Embalagem Plástica Transparente Com Rotulo Contendo Informações  Da Data Da Entrega.Nutricionais, Data De Validade/ Lote. Prazo De Validade De No Mínimo 06 Meses 
	27,99

	12
	950
	Kg
	Carne Moída De Primeira Fracionada ou Em Pacotes De  1kg
	27,89

	13
	490
	Kg
	Açúcar  ( Pacotes De 5kg) .Não Deve Apresentar, Unidade, Bolor)
	22,89

	14
	450
	Kg
	Farinha De Trigo Tipo 1(5kg)
	20,89

	15
	100
	Pc
	Amido De Milho(500gr)
	5,99

	16
	100
	Pc
	Salamoniaco pct De 100gr
	2,99

	17
	250
	Unidade
	Fermento Em Pó 250 Gramas
	10,99

	18
	350
	Pc
	Colorau .Pct 500 Gramas
	8,99

	19
	130
	Pc
	Sagu Pct. 500gramas
	6,99

	20
	310
	Pc
	Lentilha Tipo 1, Classe Média, Nova, De Primeira Qualidade, Sem A Presença De Grãos Mofados E/Ou Carunchos. Embalagem De 500g, De Material Plástico Resistente E Transparente Com Data De Fabricação E Prazo De Validade De No Mínimo 10 Meses, .
	7,98

	21
	200
	Cx
	Creme De Leite(200grembalagem)
	2,59

	22
	210
	Kg
	Farinha De Milho(1 Kg)
	5,49

	23
	250
	KG
	Massa Tipo Parafuso, Com Ovos, Procedência Nacional, Em Pacotes Com 500 G. Embalagem Transparente E Incolor, Termossselada, Com Rótulo De Acordo Com A Legislação Vigente, Declarando Marca, Nome E Endereço Do Fabricante, Lote, Prazo De Validade Mínima De 3 Meses A Contar Da Data De Entrega Do Produto, Peso E Registro No Órgão Competem
	4,89

	24
	30
	Unidade
	Emustab-  Pote Com 200gr
	14,88

	25
	950
	Kg
	Coxa E Sobre Coxa De Frango
Sem Sinais De Congelamento E Recongelamento. Acondionado Em Pacotes Plásticos . No Rotulo Deve Conter Dados Do Fabricante, Prazo De Validade, Serviço De Inspeção Estadual E/Ou Federal. 

	11,99

	26
	2100
	Kg
	Banana Deverão Se Apresentar Intactos E Firmes. Não Serão Permitidos Manchas Ou Defeitos Na Casca.

	3,99

	27
	60
	Kg
	Margarina(1kg)Com Sal, Contendo No Máximo 70% De Lipídeos E Zero De Gordura Trans, Não Ultrapassar 2 Gramas De Gordura Saturada Por Porção De 10gramas, Deve Conter Vitamina A. Deve Espalhar Com Facilidade Na Hora De Passar No Pão. 

	12,89

	28
	1800
	Kg
	Mamão Casca Deve Ser Livre De Manchas, Uma Coloração Um Pouco Esverdeada E Bastante Amarela.
	9,89

	29
	50
	Pct
	Alho Graudo Embalagem De 200gr ,Cabeça Intactas E Com Toda Parates Comestivel Aproveitaveis.
	6,49

	30
	
6000

	unidades
	Mini amburgue  ( ingredientes de preparo carne moída mais tempero natural  de 70gr)
	2,99

	31
	  150  
	kg
	
Massa tipo parafuso ( com ovos)

	9,99

	32
	2100
	Kg
	Maçã Fresca, De Primeira, Com Aspecto, Cor, Cheiro E Sabor Próprios. Com Polpa Firme E Intacta. Tamanho E Coloração Uniformes Devendo Ser Bem Desenvolvida E Madura. Isenta De Enfermidades, Material Terroso E Umidade Externa Anormal. Isenta De Fertilizantes, Sujidades, Parasitas E Larvas, Sem Danos Físicos E Mecânicos Oriundos Do Manuseio E Transporte. Entregue Em Caixa De Papelão Lacrada Com Aproximadam120 Unidades Cada, Pesando Aproximadamente 18 Kg. 

	13,89

	33
	1500
	Kg
	Melancia de bâo qualidade
	
2,99

	34
	500
	Unidade
	Pão Fatiado ,Fresco, Embalado.
	8,50

	35
	
30

	kg
	Massa tipo para fuso (sem ovos)
	6,99

	36
	120
	Pct
	
Massa Tipo Alfabeto (Letrinha), Com Ovos, Procedê massa Tipo Alfabeto (Letrinha), Com Ovos, Procedência Nacional, Em Pacotes De 500 G.
Embalagem Transparente E Incolor, Termosselada, Com Rótulo De Acordo Com A Legislação
Vigente, Declarando Marca, Nome E Endereço Do Fabricante, Lote, Prazo De Validade Mínima De 3 Mescia Nacional, Em Pacotes De 500 G. Embalagem Transparente E Incolor, Termosselada, Com Rótulo De Acordo Com A Legislação Vigente, Declarando Marca, Nome E Endereço Do Fabricante, Lote, Prazo De Validade Mínima De 3 Mes

	8,93

	37
	120
	200gr
	Cacau Em Pó, Solúvel. Ingredientes: 100% Cacau Em Pó. Embalagem Com Informações Nutricionais, Lista De Ingredientes, Marca Do Produto, Data De Validade E Lot
	16,89

	38
	100
	Gr
	Café Em Pó(200gr)
	22,89

	39
	
50
	Pct
	Oregano(500 Gr)

	24,89

	40
	400
	Potes Com 6 Unidades
	Iogurte  Zero Lactose Potes Com 6 Unidades
	11,99

	41
	150
	Pct
	Bolacha Doce Sem Lactose
	9,99

	42
	400
	Lt
	Leite Zero Lactose
	5,49

	43
	200
	kg
	File de frango sem osso embalagem de 1kg
	24,99

	44
	300
	Pc
	Porvilho Doce(500gr)
	5,95

	45
	300
	Pc
	Porvilho Azedo(500gr)
	6,93

	46
	30
	Kg
	Uvas Passas
	19,89

	47
	30
	Kg
	Aveia Em Flocos(1kg)
	20,00

	48
	240
	Kg
	Carne De Porco Sem Osso
	21,98

	49
	350
	Kg
	Linguiça tipo caseira temperos natural
	21,89

	50
	40
	Kg
	Banha De Porco
	16,99

	51
	180
	Pc 
	Carga De Gas De Cozinha Capacidade 13 Kg
	130

	
52
	600
	Kg
	Carne De Gado Picada Pedaços fracionada em embalagem 2 kg cada.
	39,99

	53
	160
	Ml
	Vinagre De maçâ: Fermentado Acético De Vinho Tinto E Água (Hidratado), Acidez De 4 A 4,2%. Embalado Em Frasco Plástico Resistente De 750 Ml, Registrado No Ministério Da Agricultura E/Ou Ministério Da Saúde. 
	7,30

	54
	30
	Unidade
	Pão Integral, Fatiado, Com Fatias De Aproximadamente 25g Cada.
	11,99

	55
	350
	lts
	Leite de soja  sabor natural
	12,90



































ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.



A  Empresa 	,  CNPJ: 	, com sede à
	,    através de seu representante legal
	 declara para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N.º 001/2025, instaurado por esse órgão público, em cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos (quando for o caso).

	,	de	de 2025.



Assinatura do Representante Legal

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DE NÃO TER SIDO DECLARADO INIDÔNEA

(Nome da Empresa), CNPJ nº 		, sediada na 	 (endereço), 	 (cidade/estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, Pregão Eletrônico N.º 001/2025, e de que não foi declarado inidôneo para licitar com o poder público em qualquer esfera, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Declara também que renuncia ao direito de defesa e do contraditório no caso de aplicação de penalidade por não cumprimento dos requisitos de habilitação, autorizando o Município e executar a multa aplicada, se for o caso.


	, 	de 	de 2025.



Nome do Declarante

ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO

Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA-RS, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Rua 20 DE MARÇO 99, Bairro Centro, no Município de Sagrada Familia/RS., inscrito no CNPJ. sob n.º 92. 410.422/0001-53, neste ato representado pelo PREFEITO  MUNICIPAL,  Sr.  MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO,
doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa 	, com sede na 	, inscrita no CNPJ. sob N.º
	 neste ato representada por seu representante legal, Sr. 	, portador do CPF. N.º 	, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei N.º 14.133/2021, no Edital de Pregão Eletrônico N.º 001/2025, e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar com entrega parcelada, nos seguintes itens:
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 	 (	), pagos proporcionalmente às quantidades entregues.
2.2. Os pagamentos serão realizados após a entrega do objeto e sua respectiva nota fiscal e serão pagas conforme ordem cronológica, mediante Ordem de Compra e Nota Fiscal em nome do Município de Sagrada Familia/RS. Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras.
2.3. Nos preços deverão estar inclusos todas e quaisquer taxas e impostos que vierem a incidir para o fornecimento do objeto do presente contrato, bem como todos os impostos e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, pois estes são de responsabilidade da empresa contratada.
2.4. Os preços constantes do presente contrato não sofrerão reajuste durante toda a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO, FORMA DE ENTREGA E VIGENCIA
3.1. A aquisição será de forma parcelada e o prazo para a entrega da aquisição será de 02 (dois) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compras, podendo ser prorrogado por motivo justificado do fornecedor. Atrasos não justificados serão devidamente penalizados.
3.2. A entrega dos produtos deverá ser feita semanalmente a contar da Ordem de Fornecimento, em horário de expediente, devendo comunicar-se previamente com o Fiscal do Contrato, para que este acompanhe a entrega na Secretaria de Educação.

3.3. O prazo de vigência do presente contrato é até 12 meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS
4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
2056 / 409 AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR – 
2059/416 

CLÁUSULA QUINTA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços.
5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado.
5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato.
5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado.
5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.
5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato.
5.8 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.
5.9. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES
6.1. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência.
6.2. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
6.3. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato.
6.4. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
6.5. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
6.6. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
6.7. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
7.1.1. Por ato unilateral da Administração, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021;
7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA: DA VINCULAÇÃO
8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular- se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações subsequentes.
9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Palmeira das Missões/RS., com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
Sagrada Familia/RS, 	de 	de 2025.


REPRESENTANTE LEGAL	Mauro Rogerio Ferrari Galatto
P/CONTRATADA	PREFEITO MUNICIPAL


Testemunhas: 1º:		2º:	
